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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do
Trabalho.
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TÍTULO IV
 DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO

CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 452. Considera-se por prazo indeterminado todo contrato que suceder,
dentro de 6 (seis) meses, a outro contrato por prazo determinado, salvo se a expiração
deste dependeu da execução de serviços especializados ou da realização de certos
acontecimentos.

Art. 453. No tempo de serviço do empregado, quando readmitido, serão
computados os períodos, ainda que não contínuos, em que tiver trabalhado
anteriormente na empresa, salvo se houver sido despedido por falta grave, recebido
indenização legal ou se aposentado espontaneamente.

* Art. 453 com redação dada pela Lei nº 6.204, de 29/04/1975.
§ 1º Na aposentadoria espontânea de empregados das empresas públicas e

sociedades de economia mista é permitida sua readmissão desde que atendidos aos
requisitos constantes do art. 37, inciso XVI, da Constituição, e condicionada à prestação
de concurso público.

* § 1º acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
*  O Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.770-4,

declarou a inconstitucionalidade deste § 1º.
§ 2º O ato de concessão de benefício de aposentadoria a empregado que não

tiver completado trinta e cinco anos de serviço, se homem, ou trinta, se mulher, importa
em extinção do vínculo empregatício.

* § 2º acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
O Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.721-3 declarou

a inconstitucionalidade deste § 2º.
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